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1  Introdução

Em 11/03/2020 a Organização Mundial da Saúde declarou a situação de 

pandemia global da COVID-19, o que atingiu de forma brutal e inesperada a vida 

em sociedade neste ano de 2020.

A nova realidade imposta pela disseminação global do coronavírus, até en-

tão limitada a obras de ficção científica para as gerações atuais, alvejou de forma 

inesperada e impiedosa as relações sociais e econômicas, provocando mutações 

substanciais na vida em sociedade em pleno século XXI.

Para enfrentar a grave situação sanitária e objetivando conter a contaminação 

da população, foram adotadas diversas medidas de restrição de liberdades indivi-

duais com nítido impacto na vida social e econômica. Decretos de situação de 

emergência e calamidade púbica impuseram a restrição ou obstaculização total 

das atividades sociais e econômicas mundo afora, ocasionando severas consequên

cias nas relações sociais e de trabalho.
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No Brasil, em meio à situação de pandemia global, as relações de emprego fo-

ram duramente atingidas, o que ocasionou diversas medidas governamentais de flexi-

bilização da legislação trabalhista e criação de regras temporárias e excepcionais.1 

Entretanto, o objetivo do presente artigo não é a análise dos impactos da 

pandemia do coronavírus sobre o Direito Material do Trabalho e os contratos de 

emprego, mas acerca dos seus efeitos sobre os acordos trabalhistas homologa-

dos por sentença judicial em razão dos inúmeros pedidos de suspensão de paga-

mento ou de repactuação das parcelas formulados pelos empregadores.

A questão nevrálgica reside na busca de uma solução constitucionalmente 

adequada neste período excepcional de pandemia global, passando pela necessá-

ria abordagem da configuração de força maior e da imutabilidade da coisa julgada 

material para, após as devidas reflexões, buscar-se uma alternativa que encontre 

amparo no ordenamento jurídico pátrio e que, dentro dos limites possíveis, permi-

ta a concordância prática dos direitos fundamentais colidentes.

2  A pandemia do coronavírus e a força maior

O Decreto Legislativo nº 06 de 20 de março de 2020 reconheceu o estado 

de calamidade pública decorrente da pandemia de COVID-19 no território nacional, 

acolhendo a solicitação do Presidente da República contida na Mensagem  

nº 93/2020.2

Outrossim, diversos Estados e Municípios do país decretaram estado de 

emergência ou de calamidade pública e impuseram restrições às liberdades indi-

viduais e ao livre exercício da atividade econômica como medida necessária para 

conter o avanço da contaminação da população e garantir adequado funcionamen-

to do sistema de saúde.

À exceção das atividades essenciais previstas pelo Decreto nº 10.282/2020, 

todas as demais atividades econômicas foram impactadas pelas medidas gover-

namentais restritivas adotadas por Estados e Municípios, seja de forma total ou 

parcial.

Diante da situação fática descrita, passou-se a cogitar a configuração de hi-

pótese de força maior nas relações de trabalho, diante da imprevisibilidade e 

inevitabilidade da pandemia de COVID-19.

1	  Destaca-se a Medida Provisória nº 927/2020, a qual dispõe sobre “as medidas trabalhistas para enfren-
tamento do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 
2020, e da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (covid-19), 
e dá outras providências”.

2	 A Portaria nº 188 de 03/02/2020 do Ministério da Saúde já havia declarado situação de emergência em 
saúde pública de importância nacional (ESPIN) em razão do coronavírus. 
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A CLT define a força maior em seu art. 501, caput, estabelecendo que “en-

tende-se como força maior todo acontecimento inevitável, em relação à vontade 

do empregador, e para a realização do qual este não concorreu, direta ou indi- 

retamente”.

A doutrina trabalhista sustenta que a CLT adotou como requisitos da força 

maior a imprevisibilidade e a inevitabilidade, fundindo os conceitos de caso fortui-

to e força maior do Direito Privado.3

No caso em exame, parece inquestionável que a pandemia do coronavírus 

se trata de fato imprevisível e inevitável para o qual não concorreu o empregador, 

pelo que caracterizada a hipótese legal de força maior.

De outra banda, diversamente do Direito Civil (art. 393 do Código Civil), a 

força maior no âmbito do Direito do Trabalho não exonera a responsabilidade do 

empregador, apenas prevê uma redução da responsabilidade na hipótese de extin-

ção a empresa com o pagamento de indenização de rescisão do contrato de em-

prego (art. 502 da CLT) ou a redução salarial (art. 503 da CLT).

Nesse sentido, Francisco Antonio de Oliveira destaca que “o conceito de 

força maior está expresso no art. 501 da CLT e tem conteúdo diverso do civilista. 

Enquanto no âmbito civil o devedor deverá livrar-se da responsabilidade, se ex-

pressamente não houver por ele se responsabilizado (art. 393, CC de 2002), no 

âmbito trabalhista a responsabilidade existirá sempre e apenas será reduzida 

(art. 502, CLT)”.4

Outrossim, a par de estabelecer a inaplicabilidade da força maior na hipóte-

se de imprevidência do empregador (art. 501, §1º) – dispositivo este inaplicável 

no caso da pandemia de Coronavírus –, a CLT prevê que não serão aplicadas as 

consequências legais previstas quando a força maior não afetar substancialmen-

te ou não for suscetível de afetar a situação econômica e financeira da empresa 

(art. 501, §2º, da CLT).5

Assim, em síntese, a força maior prevista expressamente pela legislação 

trabalhista (art. 501 da CLT) exige que o fato imprevisível e inevitável afete subs-

tancialmente a situação econômica da empresa (art. 501, §2º, da CLT), hipótese 

3	 MOURA, Marcelo. Consolidação das Leis do Trabalho para concursos. p. 668-669; SAAD, Eduardo Gabriel; 
SAAD, José Eduardo Duarte; BRANCO, Ana Maria C. Saad. CLT comentada. p. 700; SOUZA, Rodrigo 
Trindade de (Coord.). CLT comentada pelos juízes do trabalho da 4ª Região. p. 265; RUSSOMANO, Mozart 
Victor. Curso de direito do trabalho. p. 230-231.

4	 Comentários à Consolidação das Leis do Trabalho. p. 450. No mesmo sentido SOUZA, Rodrigo Trindade 
de (Coord.). CLT comentada pelos juízes do trabalho da 4ª Região. p. 265. RUSSOMANO, Mozart Victor. 
Curso de direito do trabalho. p. 231.

5	 Mozart Victor Russomano inclui como quarto requisito da força maior a configuração do suporte fático do 
art. 501, §2º, da CLT (Curso de direito do trabalho. p. 231). No mesmo sentido SILVA, Homero Batista 
Mateus da. Curso de direito do trabalho aplicado. v. 6. p. 305.
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em que serão aplicadas as regras excepcionais que estabelecem responsabilidade 

reduzida do empregador e não a sua exoneração.

3  A coisa julgada material e sua imutabilidade

Examinado o instituto da força maior no Direito do Trabalho e admitida a 

configuração da inevitabilidade e imprevisibilidade da pandemia de coronavírus, 

impõe-se examinar os acordos trabalhistas firmados pelas partes e homologados 

por sentença judicial transitada em julgado sob o prisma da coisa julgada 

material.

Tem-se deparado com argumentação e decisões judiciais que determinam a 

suspensão dos pagamentos de parcelas de acordos trabalhistas homologados por 

sentença judicial transitada em julgado ou a repactuação dos termos do acordo, 

com o alongamento das parcelas, os quais utilizam como fundamento a aplicação 

da teorias de revisão contratual como a teoria da imprevisão e a teoria da onero-

sidade excessiva.6

Em que pese a respeitabilidade dos argumentos externados, em regra tais 

decisões ou argumentações ignoram a incidência da garantia fundamental da coi-

sa julgada (art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal) e a imutabilidade da coisa jul-

gada material produzida pela sentença que homologa o acordo celebrado (art. 502 

do CPC).

Logo, não se está examinando a possibilidade de renegociação ou revisão 

de um contrato de transação celebrado por partes plenamente capazes – sob o 

qual poderão ser aplicadas as teorias de revisão contratual7 –, mas um acordo 

judicial homologado por sentença transitada em julgado, a qual produz coisa julga-

da material, pelo que, a partir de teorias de revisão contratual se está mitigando 

ou afastando os efeitos da coisa julgada material em um caso concreto.

Por se tratar de uma garantia fundamental prevista expressamente pelo 

art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, a coisa julgada material não pode ser 

afastada ou mitigada pela aplicação da teoria da resolução por onerosidade ex-

cessiva ou da imprevisão determinadas na legislação infraconstitucional, uma 

vez que se trata de norma jurídica com hierarquia superior. 

Aliás, nesse sentido a decisão monocrática proferida pela Seção de Dissídios 

Individuais do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região que reformou decisão 

interlocutória prolatada pelo Juízo de Primeiro Grau que havia determinado a 

6	 Sobre o tema, pertinente a lição de Laura Coradini Frantz sobre as diferenças entre as teorias da imprevisão, 
resolução por onerosidade excessiva e quebra da base objetiva do negócio e a sua aplicabilidade no 
Direito Pátrio (Revisão dos contratos: elementos para sua construção dogmática. p. 17-86).

7	 O Código Civil, por opção legislativa, adotou a teoria da onerosidade excessiva em seu art. 478.
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prorrogação das parcelas de acordo homologado judicialmente pelo prazo de 60 

(sessenta) dias e a inaplicabilidade de multa na hipótese de atraso no pagamento. 

Dada a pertinência ao caso, pede-se vênia para parcial transcrição da fundamen-

tação externada pela Desa Relatora:

Destarte, quando a parte ora Litisconsorte, durante o período de cum-
primento do acordo, ou seja, daquele em que as parcelas convencio-
nadas estavam vencendo e exigindo quitação, compareceu perante o 
D. Juízo Impetrado para postular a suspensão dos pagamentos, em 
verdade propôs ao MM. Magistrado chancelasse o descumprimento 
da r. decisão transitada em julgado, e isto diante da pandemia em 
decorrência do Covid-19, fator que, a par de se afigurar como ocorrên-
cia de inegável gravidade e que vem produzindo efeitos nefastos nos 
diversos setores, ainda assim não justifica malferir a como pretendi-
do, diante de sua res judicata natureza de imutabilidade, tratando-se 
de garantia constitucional que não pode ser colocada à margem, nem 
mesmo em situações extremas, as quais, como a presente, exige 
negociação a ser levada à apreciação do I. Julgador, ele que não 
detém competência, a partir de mera petição, como aquela apresen-
tada pela ora Impetrante, para decretar a quebra da coisa julgada, 
alterando-lhe os termos, na medida em que tal somente se faz possí-
vel através de Ação Rescisória.8

A relativização dos efeitos da coisa julgada material, admitida excepcional-

mente pelo ordenamento jurídico na hipótese de coisa julgada inconstitucional 

(art. 525, §12, do CPC; art. 884, §5º, da CLT), ainda que em situação excepcional 

decorrente da pandemia de COVID-19, precisa ter amparo constitucional, sob 

pena de absoluta invalidade do argumento.

Assim, a busca por uma solução adequada passa, necessariamente, pela 

análise da questão de fundo sob o prisma constitucional, o que será objeto de 

exame a seguir. 

4  A busca de uma solução constitucionalmente adequada

Considerando que sobre os acordos trabalhistas homologados por sentença 

judicial incide a coisa julgada material, a mitigação dos seus efeitos em razão da 

força maior decorrente da pandemia do coronavírus precisa ter amparo constitu-

cional em razão da hierarquia normativa da garantia fundamental em questão, o 

que parece ser inegavelmente o primeiro passo para buscar uma solução adequa-

da à questão posta em debate.

8	 MS nº 1001405-77.2020.5.02.0000, Desa Rel. Sônia Aparecida Gindro, decisão proferida em 07/05/2020.
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Partindo da premissa da configuração da força maior prevista pelo art. 501, 

caput, da CLT – inclusive o preenchimento do requisito de afetação substancial da 

capacidade econômica da empresa estatuído pelo art. 501, §2º –, pode-se elencar 

como fundamentos constitucionais possíveis para a mitigação excepcional e tempo-

rária dos efeitos da coisa julgada material: os valores sociais do trabalho e da livre 

iniciativa previstos como fundamentos da República (art. 1º, IV); o princípio da or-

dem econômica de busca pelo pleno emprego (art. 170, VIII, da Constituição 

Federal); a livre iniciativa (art. 170, caput, da Constituição Federal) e a liberdade de 

exercício de atividade econômica (art. 170, parágrafo único, da Constituição Federal).

Isso porque o princípio de preservação da empresa previsto pelo art. 47 da 

Lei nº 11.101/2005, em verdade, tem seu fundamento constitucional nos princí-

pios e dispositivos constitucionais acima elencados, sendo que em uma situação 

excepcional de pandemia global, a manutenção das empresas e dos empregos 

deve ser um objetivo da Administração Pública e de todos os Poderes da República.

Todavia, tal objetivo também deve ser cotejado com os direitos e garantias 

fundamentais colidentes, como a garantia fundamental da coisa julgada material 

(art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal), bem como os direitos fundamentais de 

moradia e alimentação (art. 6º da Constituição Federal) e a própria dignidade da 

pessoa humana (art. 1º, I, da Constituição Federal) garantidos pelo percebimento 

de verba de natureza alimentar pelo empregado reclamante decorrente de acordo 

judicial celebrado e homologado por sentença judicial transitada em julgado.

Não se pode olvidar que a par da situação econômica gravíssima do país de-

corrente da pandemia e dos seus nefastos reflexos sobre a atividade econômica, o 

reclamante muitas vezes se submeteu a um longo processo trabalhista até o térmi-

no da fase de conhecimento para ver seu direito declarado, passou pela tortuosa 

fase de liquidação da sentença e pelo processo executivo até a celebração de acor-

do judicial contemplando a sua pretensão já reconhecida por sentença judicial.

Após tão longo e tormentoso procedimento, finalmente teve a eficácia da 

prestação jurisdicional alcançada e passou a perceber de forma parcelada o seu 

crédito de natureza alimentar e passou a contar com tal verba para a manutenção 

das suas necessidades básicas e da entidade familiar como moradia, alimenta-

ção e garantia de uma vida digna, criando a legítima confiança de que o pacto 

seria regularmente adimplido pela empresa demandada.

Assim, os efeitos econômicos da pandemia não podem ser vistos exclusiva-

mente sob o prisma da preservação da empresa e da atividade econômica, uma 

vez que as dificuldades econômicas também são suportadas pelo reclamante – 

potencialmente desempregado e dependendo do percebimento das parcelas do 

acordo judicial para a sua sobrevivência –, o que exige a busca de uma solução que 
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pondere os princípios constitucionais colidentes e, dentro do possível, promova a 

máxima eficácia de ambos dentro das possibilidades fáticas e jurídicas postas.

Examinada a premissa metodológica, passa-se ao exame da solução consti-

tucionalmente adequada para a colisão de direitos fundamentais acima apontada.

No campo processual, embora ordinariamente a rediscussão de acordo judi-

cial objeto de sentença homologatória transitada em julgado somente possa ser 

realizada em sede de ação anulatória ou ação revisional,9 em razão da excepciona-

lidade da situação fática da pandemia de COVID-19, com o fechamento da Justiça 

do Trabalho, suspensão de prazos processuais e vedação de prática de atos pre-

senciais, parece que há razoabilidade em admitir-se a instauração de incidente 

processual nos próprios autos para eventual renegociação do acordo pactuado e 

exame da situação fática específica da demanda.

Segundo, o pedido de repactuação das parcelas acordadas ou de eventual 

suspensão dos pagamentos pela empresa reclamada deve vir acompanhado de 

prova documental da configuração da hipótese prevista pelo art. 501, §2º, da CLT, 

ou seja, a comprovação de que os efeitos da pandemia afetaram substancialmen-

te a situação financeira da empresa e comprometem a continuidade das suas 

atividades e manutenção dos empregos.10 Caso contrário, a ausência de compro-

vação pela reclamada importa na inaplicabilidade dos efeitos da força maior con-

soante expressa disposição do art. 501, §2º, da CLT.

Terceiro, antes de decidir o pedido formulado, deve o Juízo oportunizar prévia 

manifestação do reclamante sobre a pretensão de suspensão ou repactuação do 

acordo, ainda que em prazo exíguo, em razão da garantia fundamental do contra-

ditório (art. 5º, LV, da Constituição Federal)11 e do próprio princípio processual da 

cooperação (art. 6º do CPC). 

Quarto, sempre que possível deve ser buscada solução consensual através 

de repactuação do acordo celebrado, com a sua novação, considerando que o 

princípio da conciliação é basilar do Direito Processual do Trabalho (art. 764, ca-

put, da CLT) e se mostra de grande relevo nesse período para a busca de uma 

solução que, dentro do possível, garanta a máxima eficácia dos direitos fundamen-

tais contrapostos.

9	 Orientação Jurisprudencial nº 76 da Seção Especializada em Execução do Tribunal Regional do Trabalho da 
4ª Região: EXECUÇÃO. PARCELAS VINCENDAS. ALTERAÇÃO DE SITUAÇÃO DE FATO. AÇÃO REVISIONAL. A 
alteração de determinada situação fática relacionada a parcelas vincendas deve ser comprovada por meio 
de competente ação revisional. Artigo 505, I, do CPC/2015.

10	 Nas atividades elencadas como essenciais pelo Decreto nº 10.282/2020, o rigor da comprovação deve 
ser maior pelo Juízo, uma vez que não tiveram a sua atividade finalística obstaculizada ou o impacto foi 
substancialmente inferior às demais atividades econômicas.

11	 Em especial em razão da noção hodierna da garantia fundamental do contraditório de participação –
influência expressamente acolhida pelos arts. 9º e 10 do Código de Processo Civil de 2015. Nesse 
sentido DIDIER JR., Fredie. Curso de direito processual civil. v. 1. p. 78-80.
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Quinto, na hipótese de impossibilidade ou insucesso de solução consensual, 

em observância ao postulado normativo-aplicativo da concordância prática,12 deve 

ser adotada preferencialmente medida que harmonize e garanta a máxima prote-

ção dos valores contrapostos. Nesse sentido, a novação do acordo judicial com a 

repactuação temporária das parcelas garantindo o pagamento parcial ao reclaman-

te, de forma suficiente a garantir-lhe minimamente a satisfação de seu crédito e a 

manutenção das suas necessidades básicas e da sua entidade familiar, parece ser 

a única solução viável.

Da mesma forma, a flexibilização da incidência da cláusula penal estabeleci-

da no acordo judicial, desde que se trate de atraso não significativo no pagamento 

das parcelas e que seja devidamente justificado pela reclamada, também se mos-

tra uma solução adequada diante da configuração de força maior e da incidência 

do postulado da concordância prática.

De outro lado, a mera suspensão dos pagamentos pela empresa reclamada, 

além de não garantir minimamente a eficácia da garantia fundamental da coisa 

julgada material, bem como os direitos fundamentais à alimentação, moradia e 

existência digna do reclamante (arts. 1º, I e 6º, ambos da Constituição Federal), 

se mostra como medida desproporcional no caso concreto, uma vez que haveria 

inobservância do subprincípio da proporcionalidade em sentido estrito ao possibi-

litar a lesão ao núcleo essencial dos direitos fundamentais do reclamante preteri-

dos sem que a promoção dos direitos colidentes de titularidade da reclamada a 

legitime.13

5  Conclusão

A situação advinda da pandemia global do coronavírus impõe à Justiça do 

Trabalho o árduo desafio de harmonizar os direitos das empresas reclamadas 

devidamente legitimados pela grave crise econômica e a garantia dos direitos dos 

empregados reclamantes, também devidamente amparados pela Constituição 

Federal.

No cenário proposto de acordos judiciais celebrados e homologados por sen-

tença judicial transitada em julgado, a garantia fundamental da coisa julgada (art. 5º, 

XXXVI, da Constituição Federal) impede que seja realizada a repactuação dos seus 

termos tendo como fundamento teorias de revisão contratual previstas pela legisla-

ção infraconstitucional em face da sua hierarquia normativa.

12	 ÁVILA, Humberto. Teoria dos princípios: da definição à aplicação dos princípios jurídicos. p. 96-97.
13	 Em sentido contrário, admitindo a possibilidade de suspensão temporária do pagamento das parcelas de 

acordo trabalhista VAN BUGGENHOUT, Gotardo Backx. A crise pandêmica e a relativização da coisa julgada 
material.
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Nesse contexto, propõe-se as seguintes soluções: 

(i)	 admissibilidade de instauração de incidente processual nos próprios au-

tos da ação trabalhista para examinar a possibilidade de renegociação 

do acordo judicial celebrado, com mitigação temporária e excepcional 

dos efeitos da coisa julgada material;

(ii)	 o pedido de repactuação das parcelas acordadas ou de eventual suspen-

são dos pagamentos pela empresa reclamada deve vir acompanhado de 

prova documental da configuração da hipótese prevista pelo art. 501, 

§2º, da CLT, ou seja, a comprovação de que os efeitos da pandemia 

afetaram substancialmente a situação financeira da empresa e compro-

metem a continuidade das suas atividades e manutenção dos empregos 

– prova essa que deve ser mais robusta nas atividades elencadas como 

essenciais pelo Decreto nº 10.282/2020;

(iii)	 antes de prolatar decisão no incidente, deve o Juízo Trabalhista oportunizar 

prévia manifestação da parte autora, ainda que em prazo exíguo, em obser-

vância à garantia fundamental do contraditório (art. 5º, LV, da Constituição 

Federal) e ao princípio processual da cooperação (art. 6º do CPC);

(iv)	 sempre que possível deve ser buscada solução consensual através de 

repactuação do acordo celebrado, com a sua novação, considerando 

que o princípio da conciliação é basilar do Direito Processual do Trabalho 

(art. 764, caput, da CLT);

(v)	 na hipótese de impossibilidade ou insucesso de solução consensual, em 

observância ao postulado normativo-aplicativo da concordância prática, a 

novação do acordo judicial com a repactuação temporária das parcelas 

garantindo o pagamento parcial ao reclamante, de forma suficiente a 

garantir-lhe minimamente a satisfação de seu crédito e a manutenção 

das suas necessidades básicas e da sua entidade familiar, parece ser a 

solução constitucionalmente adequada;

(vi)	 da mesma forma, a flexibilização da incidência da cláusula penal estabe-

lecida no acordo judicial, desde que se trate de atraso não significativo 

no pagamento das parcelas e que seja devidamente justificado pela 

reclamada.
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